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INTERESSADO Comissão Espacial de Patrimônio Cultural 

ASSUNTO Homologa recomposição da Banca de Seleção do Edital de Educação Patrimonial

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPO Nº 1691/2023 - CAU/RS

 

Altera a Composição da Comissão de Seleção para o Edital
de Educação Patrimonial do CAU/RS e dá outras
providências.

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL – CAU/RS no exercício das
competências e prerroga vas de que trata o ar go 29 do Regimento Interno do CAU/RS reunido ordinariamente, no Hotel
Master Express Moinhos de Vento (Rua Cel. Bordini, 707, Moinhos de Vento, Porto Alegre/RS, Sala Parcão), no dia 29 de
setembro de 2023, após análise do assunto em epígrafe, e

 

Considerando a Deliberação CPC-CAU/RS nº 002/2023, a qual definiu o Plano de Trabalho da Comissão Patrimônio
Cultural para o exercício 2022, em seu EIXO 4, AÇÃO 4.1, propõe “Projeto de Assistência Técnica no Patrimônio Cultural”;
 
Considerando a Deliberação CPC-CAU/RS nº 012/2023, a qual sugeriu nomes para compor a banca;
 
Considerando a Deliberação CD-CAU/RS nº 022/2023, que aprovou os nomes para homologação pelo Plenário;
 
Considerando a DPO-CAU/RS nº que 1651/2023 que homologou a Composição da Banca de Seleção para o Edital de
Educação Patrimonial do CAU/RS;
 
Considerando a necessidade de alterações solicitadas pela Comissão Especial de Patrimônio Cultural. 
 
 
DELIBERA por:

1    Homologar alterar a composição da Comissão de Seleção do Edital de Educação Patrimonial do CAU/RS. A mesma
passa a ser composta com os seguintes membros:

            Membro 1: arq. e urb. Carline Carazzo;
            Membro 2: arq. e urb. Márcia Elizabeth Martins;
            Membro 3: arq. e urb. Ana Maria Beltrami ou arq. e urb. Eduardo Hahn;
            Membro 4: Camila Minozzo, assistente de atendimento e fiscalização, matrícula 184;
            Membro 5: Sabrina Lopes Ourique, assistente administrativa, matrícula 132.

 

2    Encaminhar o presente processo à Comissão Especial de Patrimônio Cultural para providências.
 

Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

Deliberação Plenária de CAU/UF 1691/2023 DPO-1691 (0095710)         SEI 00176.000135/2023-68 / pg. 1



Porto Alegre-RS, 29 de setembro de 2023
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148ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CAU/RS

Folha de Votação
 

 Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

1 Andréa Larruscahim Hamilton Ilha X    

2 Alexandre Couto Giorgi X    

3 Carlos Eduardo Iponema X    

4 Carlos Eduardo Mesquita Pedone X    

5 Denise dos Santos Simões X    

6 Diego Bertoletti da Rocha    X

7 Emilio Merino Dominguez X    

8 Evelise Jaime de Menezes X    

9 Fausto Henrique Steffen X    

10 Gislaine Vargas Saibro X    

11 Ingrid Louise de Souza Dahm X    

12 Lidia Glacir Gomes Rodrigues    X

13 Marcia Elizabeth Martins X    

14 Magali Mingotti    X

15 Nubia Margot Menezes Jardim    X

16 Patrícia Lopes Silva    X

17 Pedro Xavier De Araujo X    

18 Rafael Ártico X    

19 Rinaldo Ferreira Barbosa    X

20 Rodrigo Rintzel X    

21 Sílvia Monteiro Barakat X    
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Histórico da votação:

Deliberação Plenária Ordinária nº 1691/2023
Data: 29/09/2023
Matéria em votação: Homologa recomposição da Banca de Seleção do Edital de Educação Patrimonial

Resultado da votação: Sim (15) Não (00) Abstenções (00) Ausências (06), Total (21)

Impedimento/suspeição: (00)

Ocorrências:

Documento assinado eletronicamente por JOSIANE CRISTINA BERNARDI, Secretária
Geral do CAU/RS, em 23/10/2023, às 12:05, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO HOLZMANN DA SILVA, Presidente do
CAU/RS, em 23/10/2023, às 23:30, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 53D280C2 e informando o identificador 0095710.
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